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ANEXO VIII

DEMONSTRATIVO DE REMANEJAMENTOS EFETUADOS
ENTRE UNIDADES DA FEDERAÇÃO - ORÇAMENTO OPERACIONAL - EXERCÍCIO 2010

ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR (Pessoas Físicas + Pessoas Jurídicas)

(Valores em R$ 1.000,00)

UF /
REGIÕES

DISTRIBUIÇÃO
ORIGINAL (1)

DISTRIBUIÇÃO
COM REMANEJAMENTOS (2)

VARIAÇÃO PERCENTUAL

RO 11 5 . 2 0 0 99.306 -13,80
AC 57.600 56.315 -2,23
AM 187.200 143.853 -23,16
RR 48.600 37.278 -23,30
PA 684.000 318.087 -53,50
AP 63.000 35.849 -43,10
TO 111 . 6 0 0 111 . 7 2 9 0,12
N O RT E 1.267.200 802.417 -36,68
MA 585.000 351.261 -39,96
PI 264.600 141.947 -46,35
CE 709.200 2 5 2 . 3 11 -64,42
RN 331.200 278.676 -15,86
PB 280.800 322.873 14,98
PE 824.400 341.696 -58,55
AL 253.800 473.333 86,50
SE 176.400 210.480 19,32
BA 1.081.800 582.897 -46,12
NORDESTE 4.507.200 2.955.474 -34,43
MG 1.701.000 1.888.613 11 , 0 3
ES 320.400 377.303 17,76
RJ 1.719.000 1.059.512 -38,36
SP 4.779.000 4.891.866 2,36
SUDESTE 8.519.400 8.217.294 -3,55
PR 804.600 1.517.680 88,63
SC 450.000 784.324 74,29
RS 997.200 1.732.869 73,77
SUL 2.251.800 4.034.873 79,18
MS 228.600 408.000 78,48
MT 226.800 195.806 -13,67
GO 536.400 1.108.209 106,60
DF 462.600 277.927 -39,92
C.-OESTE 1.454.400 1.989.942 36,82

TO TA L 18.000.000 18.000.000 0,00

Observações:
(3)Instrução Normativa nº 68, de 21 de dezembro de 2009, do Ministério das Cidades.
(4)Instrução Normativa nº 47, de 5 de agosto de 2010, do Ministério das Cidades.

RESOLUÇÃO No- 641, DE 24 DE AGOSTO DE 2010

Altera os critérios para a utilização de saldo
da conta vinculada do FGTS para amor-
tização extraordinária, liquidação de saldo
devedor e pagamento de parte das pres-
tações no âmbito do Sistema de Consórcio
Imobiliário.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, com fundamento no artigo 5º e no § 21
do artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e no artigo 64
do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando as disposições do artigo 11 da Lei nº 12.058,
de 13 de outubro de 2009, que estende o uso do saldo da conta
vinculada do FGTS para amortização extraordinária ou liquidação de
saldo devedor e pagamento de parte das prestações de autofinan-
ciamento imobiliário no âmbito do Sistema de Consórcio Imobiliário;
e

Considerando os termos da Resolução nº 616, de 15 de
dezembro de 2009, que regulamentou a utilização do saldo da conta
vinculada do FGTS para amortização extraordinária, liquidação de
saldo devedor e pagamento de parte das prestações no âmbito do
Sistema de Consórcio Imobiliário, resolve:

1. Alterar os subitens 1.1.6 e 1.1.7 da Resolução nº 616, de
15 de dezembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"1.1.6. O titular da conta não poderá ser detentor de fi-
nanciamento ativo do SFH em qualquer parte do território nacional,
na data de aquisição do imóvel, salvo se comprovar a quitação do
financiamento, a alienação ou transferência do imóvel impeditivo
para a utilização do FGTS.

1.1.7. O titular da conta não poderá ser proprietário, pro-
mitente comprador, usufrutuário ou cessionário de outro imóvel na
mesma localidade ou no local onde exerce a sua ocupação ou ati-
vidade principal, incluindo os municípios limítrofes ou integrantes da
mesma região metropolitana, na data de aquisição do imóvel, salvo se
comprovar a alienação ou transferência do imóvel impeditivo para a
utilização do FGTS."

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 642, DE 24 DE AGOSTO DE 2010

Altera o subitem 3.1.2 do Anexo da Re-
solução nº 567, de 25 de junho de 2008,
que dispõe sobre o Programa de Infraes-
trutura de Transporte e da Mobilidade Ur-
bana - Pró-Transporte.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do inciso I do artigo 5º da Lei
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do inciso I do artigo 64 do
Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando a segunda etapa do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC II, que, entre outros objetivos, pretende en-
frentar os principais desafios das cidades brasileiras, por meio da
articulação das Políticas Nacionais de Infraestrutura Urbana e de
Saneamento Básico, qualificando a infraestrutura viária disponibi-
lizada, por intermédio de ações que promovam inclusão social, mo-
bilidade urbana, acessibilidade, incentivo aos meios não-motorizados
e salubridade, resolve:

1. Alterar o subitem 3.1.2 do Anexo da Resolução nº 567, de
25 de junho de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"3.1.2 Ações voltadas à inclusão social, à mobilidade urbana,
à acessibilidade e à salubridade:

a) implantação, calçamento, pavimentação, recapeamento de
vias locais, coletoras, arteriais, estruturantes e exclusivas de pedestres,
que beneficiem diretamente a circulação, a acessibilidade e a mo-
bilidade urbana, incluindo ciclofaixas, ciclovias e circulação de pe-
destres;

b) (...)
c) execução de sinalização viária e medidas de moderação de

tráfego nas vias objeto da intervenção;
d) sistema de drenagem de águas pluviais (microdrenagem)

nas vias objeto da intervenção;
e) implantação de redes de abastecimento de água e es-

gotamento sanitário, nas vias a serem pavimentadas;
f) estudos e projetos de concepção e projetos executivos para

o empreendimento, desde que incluídos no escopo da proposta de
implementação, limitados a 1,5% (um e meio por cento) do valor de
investimento; e

g) serviços de recuperação prévia do pavimento, aceito so-
mente como contrapartida.

3.1.2.1 Serão admitidas obras de recapeamento em vias já
pavimentadas, limitado seu valor a 20% (vinte por cento) do total do
investimento do projeto de qualificação e pavimentação de vias.

3.1.2.2 Os projetos de qualificação e pavimentação de vias
objeto das ações financiáveis deverão contar com anuência das con-
cessionárias responsáveis pelas redes de abastecimento de água e
esgotamento sanitário existentes ou a serem implantadas, quanto à sua
regularidade no tocante a materiais, dimensionamento e demais nor-
mas técnicas."

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CARLOS ROBERTO LUPI
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de agosto de 2010

No- 36 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em
Minas Gerais, tendo em vista o que consta no processo n.º
46236.001282/2010-80 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o
Plano de Cargos e Salários do Corpo Técnico Administrativo do
Centro Universitário de Formiga - UNIFOR-MG e do Colégio de
Aplicação, mantidos pela Fundação Educacional Comunitária For-
miguense, inscrita no CNPJ 20.501.128/0001-46, situada na Avenida
Dr. Arnaldo de Senna, nº328, Bairro Água Vermelha, CEP 35570-
000, na cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, ficando expresso
que qualquer alteração a ser feita no Quadro dependerá de prévia
aprovação desta Superintendência..

ALYSSON PAIXÃO DE OLIVEIRA ALVES.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 76, DE 30 DE AGOSTO DE 2010

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e; considerando o disposto no
artigo 5º, da Portaria nº 02, de 25/05/06; considerando o disposto no
parecer da Assessoria Técnica deste Gabinete; considerando ainda, o
contido no processo nº 46220.004223/2010-32, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários dos em-
pregados do SENAI/SC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ARTUR BARBOZA
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